
Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990.

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1o do 
art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita 
da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 
2000)

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 
2000)

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) (Regulamenta)

§ 1o Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante 
correspondente às parcelas de Estado e de Município. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000)

§ 2o Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de 
energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a 
proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
afetados por esses reservatórios.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

§ 3o A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no 
caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 
União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado 
de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por 
cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 
contribuem para o incremento de energia nela produzida.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000)

§ 4o A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
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Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000)

§ 5o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

§ 6o No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão 
destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 
(Incluído pela Lei nº 9.993, de 2000)

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de 
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 
despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias minerais, 
será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), ressalvado 
o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% (dois 
décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os 
garimpeiros.

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita da 
seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000)

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Incluído pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000) 
 (Regulamento)

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente 
repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois 
por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por intermédio do 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama.   (Redação 
dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000)

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação financeira, em 
função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre que 
os preços forem administrados pelo Governo.

Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9984.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9984.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9984.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9993.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9993.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9993.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3866.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9993.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9993.htm#art6
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.990-1989?OpenDocument


Regulamento 

Vide Decreto 3.739, de 2001

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataformas continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 
(Art. 21, XIX da CF)

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e 
dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na 
forma estabelecida nesta Lei. 

       Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor da 
energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.

        § 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para uso 
externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por 
cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas 
condições e preços do concessionário do serviço público local.

        § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, 
mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme  e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País.

        Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica:

        I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior a 
10.000 kW (dez mil quilowatts);

        II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante 
correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas 
instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida 
ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica;

        III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação consumidora 
se localizar no Município afetado.

        Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um Estado ou 
Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, 
levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público 
regional ou local.

        Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, 
elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos 
no caput deste artigo.

        Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 1990)
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        § 1º (Vetado).

        § 2º (Vetado).

        I - (Vetado).

        II - (Vetado).

        III - (Vetado).

        § 3º (Vetado).

        I - (Vetado).

        II - (Vetado).

        III - (Vetado).

        Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 
pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, 
de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde 
se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque 
ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural.

...................................................................

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plataforma 
continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e 
meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios onde se 
localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e 
meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das 
atividades econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo 
especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios.

....................................................................

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres 
se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à compensação financeira 
prevista no caput deste artigo."

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da 
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 



mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 
gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 
8.001, de 13.3.1990)

      § 1o  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para com a 
União e suas entidades. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001)

        § 2o  Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 
poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo inclúido 
pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001)

        Art. 9º Os Estado transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da parcela da 
compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta Lei, 
mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos, estabelecidos em 
decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 
dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 
da compensação.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

Mensagem de veto

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política Energética 
e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 
providências.

         O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Dos Princípios e Objetivos da Política Energética Nacional

        Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a 
seguinte distribuição: 

        I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

        a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção;

        b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;

        c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8001.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8001.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10195.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.478-1997?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Mvep870-97.htm


        d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 2005)

        II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:

        a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes;

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores confrontantes;

        c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e 
proteção das áreas de produção;

        d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 
estabelecidos pela ANP;

        e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser 
distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 2005)

        § 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

        § 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios 
com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas 
em decreto do Presidente da República.

        Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001)

        § 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os 
royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor.

        § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:

        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por 
cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 
prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II 
e III do art. 8o desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o 
financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Redação dada pela lei nº 10.848, de 2004)

        II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a preservação 
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do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da indústria 
do petróleo;

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção;

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998.

Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de 7 de 
julho de 1995, no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1o Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 17. .........................................................

......................................................................

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 
obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao 
da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante 
da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 
imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 
desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão."
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